  LEI Nº 2.527, DE 10/11/2004 

Inclui Programas na Lei nº 2.392, de 28/12/2001, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005 e dá outras providências”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - O Anexo II – Programas, Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio – da Lei nº 2.392, de 28 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005 e dá outras providências”, passa a vigorar com os Programas inclusos nos Anexos desta Lei.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de novembro de 2004; 40º Ano de

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

TIMÓTEO

PLANO PLURIANUAL CONSOLIDADO DE 2002 A 20005

ANEXO II – PROGRAMAS, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA O QUADRIÊNIO

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Programa: Programa de Atenção ao Cidadão

Ações Planejadas:
Implantação e Manutenção do Centro de Atenção ao Cidadão - CAC

Resultados Esperados – Meta 2002 a 2005: Programa Implantado e Mantido

TIMÓTEO

PLANO PLURIANUAL CONSOLIDADO DE 2002 A 20005

ANEXO II – PROGRAMAS, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA O QUADRIÊNIO

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Programa: Difusão Cultural

Ações Planejadas: 
Aquisição de imóvel para Implantação e Manutenção do Centro de Referência 

Histórica do Legislativo

Resultados Esperados Meta 2002 a 2005: Imóvel adquirido, Centro implantado e mantido.

